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Indicação nº /2021 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

O Vereador infra-assinado, do partido PODEMOS, com 

assento nesta Casa de Leis, no uso de suas atribuições 

regimentais, INDICA ao Exmo. Senhor Prefeito Victor da 

Silva Coelho e à Secretaria de Urbanismo, Mobilidade e 

Cidade Inteligente (Semurb), na pessoa do Secretário 

Alexandro da Vitoria, que viabilize a implementação de 

Faixa de Pedestre Elevada, seguindo as normas estabelecidas 

pelo Resolução 738/2018 do CONTRAN, na Rua Dr. Deolindo, 

Bairro Baiminas, em frente à EMEB OSWALDO MACHADO, em 

Cachoeiro de Itapemirim-ES. 

 

Justificativa: 

 

Tal propositura visa atender a necessidade dos 

munícipes locais, haja vista que de acordo com a RESOLUÇÃO 

738/2018 do CONTRAM, deve-se considerar a necessidade de 

melhoria das condições de acessibilidade, conforto e 

segurança na circulação e travessia de pedestres, o que 

indubitavelmente aplica-se ao local indicado. 

 Dessa forma, esperando seja a mesma prontamente 

atendida. 

 

Sala das Sessões “Elias Moysés”, 02 de agosto de 

2021. 

 
ALLAN ALBERT LOURENÇO FERREIRA 

Vereador – PODEMOS 
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Anexo 1. 

 

Imagem do Local Indicado. 
 
 

 

 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 

Sala das Sessões “Elias Moysés”, 02 de Agosto de 

2021. 

 

 

ALLAN ALBERT LOURENÇO FERREIRA 

Vereador – PODEMOS 
 

 

 

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor” 
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